
Segurança em Equipamentos de Trabalho - Diretiva Equipamentos de Trabalho 

FORMAÇÃO

OBJETIVOS

DESTINATÁRIOS

PROGRAMA

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO
Avaliação contínua, através de indicadores como participação, interesse demonstrado, capacidade de aprendizagem. Provas e/ou trabalhos propostos 
pelo formador e realizados no decorrer da formação.

DATAS DA FORMAÇÃO | LOCAL
2

CARGA HORÁRIA | HORÁRIO 
14 Horas | Das 09:30 às 17:30

PREÇO

Sócio CATIM –168€ |Sócio AIMMAP – 189€ | Não sócio 210€
Formação Isenta de IVA

No final da ação os formandos deverão:

1. Conhecer as implicações do Decreto-lei n.º 50/2005 e despoletar na organização todas as ações necessárias para o seu cumprimento;
2. Estabelecer procedimentos e  planos de atuação que levem à melhoria das condições de segurança dos equipamentos de trabalho;
3. Despoletar as ações corretivas necessárias de modo a garantir a total conformidade dos equipamentos com o Decreto-lei n.º 50/2005;
4. Definir procedimentos para a realização de verificações periódicas.

ª Edição – 10 e 11 de novembro de  2016 | CATIM - Porto

Responsáveis de processo, manutenção e segurança. Técnicos e Técnicos Superiores de SST e outros profissionais com responsabilidade ao nível da SST. pela integração 
de segurança em máquinas e equipamentos, Técnicos e Técnicos Superiores de SST e outros profissionais com responsabilidades ao nível da SST.

ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO 
- Legislação de máquinas e equipamentos - o Decreto Lei n.º 50/2005 e os demais diplomas e referenciais normativos
- Implicações legais
REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA 
- O que analisar num equipamento em utilização
- Como implementar as alterações necessárias
VERIFICAÇÕES INICIAIS PERIÓDICAS E EXCECIONAIS  
- Responsabilidade na realização das verificações
- Listas de verificação
- Resultado da verificação
CASOS PRÁTICOS APLICÁVEIS A MÁQUINAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
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